
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 013/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, inscrita no
CNPJ sob o número 12.981.767/0001-28, sediado na Rua Juvenal Lamartine,
200A, CEP: 59.374-000 - Bairro: Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, neste ato
representada pelo Presidente, o Sr. MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS,
com os poderes que lhe conferem o Art. 11, da Resolução Nº 002 de 02 de
abril  de 2024 que institui  o Regimento Interno e portaria publicada no
Diário  Oficial  da  FECAM,  no  dia  06/01/2025.  EDIÇÃO  2063,  com
autenticação no https://diariooficial.fecamrn.com.br; doravante denominada
CONTRATANTE, e o ESCRITÓRIO GOMES VALENTIM ADVOGADOS
LTDA., inscrito no CNPJ no 34.141.062/0001-35, com sede no município do
Natal/RN,  neste  ato  representada  por  FLADIMYR CUNHA GOMES DE
MELO, advogado, OAB/RN 17.671, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente TERMO ADITIVO, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação nº 004/2025 – Processo Administrativo nº 015/2025, sob a forma
de  execução  indireta,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
especialmente dos arts. 107 e 124, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por
objeto  a  prorrogação  do  contrato  administrativo  nº  003/2025,  por  um
período  de  12  (doze)  meses,  ficando  sua  vigência  prorrogável  para  o
período de 18/02/2026 a 17/02/2027, nos termos do Art. 107 caput da Lei
14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear
o presente termo aditivo, a Câmara Municipal utilizará a seguinte dotação
orçamentária: 
CÓDIGO REDUZIDO: 12
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS:
01 – PODER LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
0001 - MELHORIA ORGANIZACIONAL DO PODER LEGISLATIVO
01.031.0001.2001 – MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  RATIFICAÇÃO:  Ficam  mantidas
integralmente  as  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no
instrumento inicial, desde que não contrariem, implícita ou explicitamente,
as previstas neste Termo Aditivo.
CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  PUBLICAÇÃO:  A  Câmara  Municipal  de
Carnaúba dos Dantas providenciará,  sem ônus para a CONTRATADA, a
publicação  do  extrato  do  presente  termo  aditivo,  no  Diário  Oficial  da
FECAM/RN, nos termos da legislação vigente.
 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das
testemunhas abaixo.

 
Carnaúba dos Dantas/RN, 17 de fevereiro de 2026

 
MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS

PRESIDENTE
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